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PORTARIA N". 3/2026

DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERG|PE, no uso de

suas atribuiçôes conferidas pela Lei Orgânica do n unicípio e considerando a Legislação em
vigor.

RESOLVE:

Art' 1e - Exonerar MARIA DA PAlxAo sANTos, tortador do RG ns 505.498 ssp/sE e cpF
ne189.826.545-34, do cargo Coordenação Geral, uma gratificação de função de 50%
(Cinquenta por cento) na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2e - o(a) servidor(a) efetivo(a), que foi desil,Jnado(a), se optar por receber a função
gratificada do cargo, fará jus a um adicional de so% sobre o salário base do cargo efetivo,
conforme disposto na Lei 833, de 30 de dezembro de 2013.

3s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pr_ blicação.

Art.4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltarlhy, em 05 de janeiro de 2026.
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